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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº 032/2025 
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025 
 
  O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, Luiz Affonso Trevisan 

ratificou o Processo Administrativo nº 032/2025 com base no artigo 74, inciso III, da 

Lei nº 14.133/2021 para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS NA ÁREA DE 

DIREITO PÚBLICO. 

 
Empresa contratada: JOHN REGIS GEMELI DOS SANTOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 62.668.180/0001-31. 
 
Valor mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Valor total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para 12 (doze) meses de 
contratação. 
 
Soma-se a esse valor as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação 
em se tratando de outros locais diversos da sede do CI/Jacuí. 
 

                                                                                           

 

 Sobradinho, 11 de novembro de 2025. 

 

                      

                                    

______________________________________ 

Luiz Affonso Trevisan 
Presidente 
CI/Jacuí 
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